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Portaria n° 1370/2017

Designa o servidor Jonas Decker, para 
exercer suas atividades junto a Escola 
Municipal São Jorge no Município de São 
Jorge D’Oeste.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial o Art. n° 68, Inciso XIV da Lei Orgânica 
Municipal e os Art. n° 32 e 40 da Lei Municipal n° 60/2005 -  Estatuto dos 
Servidores e,

R E S O L V E :

Art. Io. Designar o servidor Jonas Decker, portadora do RG n° 8.071.777-6 
e CPF n° 058.250.819-33, ocupante do Cargo de Assistente de Administração, para 
desempenhar suas atividades a partir do dia 10 de Abril de 2017 junto a Escola 
Municipal São Jorge, no município de São Jorge D’Oeste.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.

Gabinete do Executivo Municipal de São 
Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, aos sete 
dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete, 54° ano de emancipação.
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